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Assunto: Suspensão parcial do Plano Director Municipal referente a parte

das instalações do Convento da Graça

Destinatário: Câmara Municipal de Lisboa
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A 18 de Julho de 2007, os Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa

Nacional e da Cultura emitiram o Despacho n.Q19 778/2007, objectivando «recuperar as áreas

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República -_.~._-

degradas e manter em boas condições o Quartel da Graça com vista à sua posterior devolução ao

Estado», pelo que importaria «encontrar uma solução que permita ter em conta o especial estatuto

do bem e a necessidade de acorrer urgentemente à sua conservação».

Somente a 2 de Setembro de 2009 a Câmara Municipal de Lisboa aprovou a proposta

812/2009, proposta que aprova o protocolo que incide sobre o pedido de parecer relativo à

suspensão parcial do Plano Director Municipal, apresentado pelo Ministério da Defesa Nacional,

assim como a cedência da respectiva área verde ao Município. Consequentemente, a Resolução

do Conselho de Ministros n.Q106/2009 suspende, pelo prazo de três anos o pláno municipal de

ordenamento do território na área abrangida pelo Quartel da Graça.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio requerer à Câmara Municipal de

Lisboa a proposta 812/2009, aprovada em Setembro .passado, bem como os documentos que

sustentam as condicionantes apresentadas no âmbito da suspensão parcial do Plano Director

Municipal referentes ao Convento da Graça.

Palácio de São Bento, 4 de Maio de 2010.
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